PROJETO DE LEI N° 1443, DE 2014

Declara o Município de Franca como "Cidade da Fé". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta: 

Artigo 1º - Declara como "Cidade da Fé" o Município de Franca. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

O município de Franca atrai milhares cristãos de todo país pela sua disposição e conjunto de culturas e crenças religiosas, sendo uma das principais referências da diversidade religiosa e da fé no Brasil. 

Como exemplo, podemos citar a doutrina espírita que chegou ao município em 1904 e atualmente conta com oitenta centros cadastrados na União das Sociedades Espíritas, que entre diversas atividades administram nove creches e duas editoras que juntas já venderam um milhão de livros votados ao tema. 

A busca pela cura espiritual também é um fator de grande importância para os que seguem esta religião. Em Franca o instituto voltado para esta prática chega a atender dez mil pessoas. 

Um dos principais conceitos de fé pode ser entendido como uma resposta humana ao estímulo de Deus, no município de Franca, a diversidade religiosa e a fé do seu povo motivam os cristãos a buscar orientações e ensinamentos para as mais variadas situações de adversidades enfrentadas pelo ser humano, além da valorização da caridade, amor ao próximo e doutrina voltada ao ensinamento religioso. 

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei aos nobres pares, no sentido de declarar o município de Franca como "Cidade da Fé". 

Sala das Sessões, em 18/12/2014.

a) Gilson de Souza - DEM

